
CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Visconde de Ouro Preto, 435 - CEP 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 /1384

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 30a SESSÃO ORDINÁRIA

18/09/2023 (segunda-feira) -19h30
3a Sessão Legislativa Ordinária - 19a Legislatura - 2° Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

PEQUENO EXPEDIENTE 
(Art. 95 do Regimento Interno)

I - não haverá deliberação de ata nesta Sessão Ordinária;
II - leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III - breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

***

GRANDE EXPEDIENTE 
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que 
discorram sobre assunto de livre escolha.

***

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 107/2023, de autoria dos 
Vereadores Fábio Henrique Novaes Ferreira, Gilvan Antônio da Silva, João Marcos Macedo Silveira, 
José Welington da Silva e Reinaldo dos Reis Silva, os quais requerem a inclusão em regime de 
urgência especial do Projeto de Lei Complementar n° 006/2023, de autoria do Chefe do Poder 
Executivo, que “Altera a Lei Complementar 52/2018 que Institui o Plano de Carreiras, de Cargos, e 
Vencimentos dos Servidores Municipais de Piumhi e dá outras providências” - cria o cargo de Técnico 
de Enfermagem.

Em caso de aprovação do Requerimento, os Pareceres da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação - CLJR, Comissão de Finanças e Orçamento - CFO e da Comissão de Serviços e Políticas 
Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania - CSPPMUC sobre o Projeto de Lei Complementar n° 
006/2023 serão emitidos de forma verbal, individualmente, nos termos do inciso III, do art. 62 c/c art. 
166 do Regimento Interno.
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1a/ ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DQ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 006/2023, 
de autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Altera a Lei Complementar 52/2018 que Institui o Plano 
de Carreiras, de Cargos, e Vencimentos dos Servidores Municipais de Piumhi e dá outras 
providências”.

***

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 108/2023, de autoria dos 
Vereadores Reinaldo dos Reis Silva, João Marcos Macedo Silveira, Carlos Leonel de Oliveira, Fábio 
Henrique Novaes Ferreira e José Welington da Silva, os quais requerem a inclusão em regime de 
urgência especial do Projeto de Lei n° 055/2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que 
“Autoriza o Município de Piumhi a prestar serviço de transporte público coletivo diretamente através 
de “Tarifa Zero” ou por colaboração e dá outras providências”.

Em caso de aprovação do Requerimento, os Pareceres da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação - CLJR, Comissão de Finanças e Orçamento - CFO e da Comissão de Serviços e Políticas 
Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania - CSPPMUC sobre o Projeto de Lei n° 055/2023 serão 
emitidos de forma verbal, individualmente, nos termos do inciso III, do art. 62 c/c art. 166 do Regimento 
Interno.

1a / ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 055/2023, de autoria do Chefe 
do Poder Executivo, que “Autoriza o Município de Piumhi a prestar serviço de transporte público 
coletivo diretamente através de “Tarifa Zero" ou por colaboração e dá outras providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 109/2023, de autoria dos 
Vereadores Reinaldo dos Reis Silva, João Marcos Macedo Silveira, Carlos Leonel de Oliveira, Fábio 
Henrique Novaes Ferreira e José Welington da Silva, os quais requerem a inclusão em regime de 
urgência especial do Projeto de Lei n° 058/2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que 
“Dispõe sobre a regulamentação da Assistência Financeira Complementar repassada pela União em 
cumprimento ao disposto na Lei Federal n° 14.434, de 4 de agosto de 2022 que instituiu o piso salarial 
nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira, e dá 
outras providências”.

Em caso de aprovação do Requerimento, os Pareceres da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação - CLJR e Comissão de Finanças e Orçamento - CFO sobre o Projeto de Lei n° 058/2023 
serão emitidos de forma verbal, individualmente, nos termos do inciso III, do art. 62 c/c art. 166 do 
Regimento Interno.

1a / ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 058/2023, de autoria do Chefe 
do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a regulamentação da Assistência Financeira Complementar 
repassada pela União em cumprimento ao disposto na Lei Federal n° 14.434, de 4 de agosto de 2022 
que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 
Enfermagem e da Parteira, e dá outras providências".

**★
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2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃQ DO PROJETO DE LEI N° 044/2023, de autoria dos Vereadores 
José Antônio Camargo Júnior e José Welington da Silva, que “Dispõe sobre a autorização para 
distribuição de absorventes higiênicos nas escolas públicas do Município de Piumhi e dá outras 
providências”.

***

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PRQJETQ DE LEI N° 046/2023, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que “Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse 
de subvenção social e dá outras providências”.

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 051/2023, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que “Altera o Anexo I da Lei n° 2.314/2017, já alterado pelas Leis 
2.353/2018 e 2.437/2019, que ‘Dispõe sobre o pagamento de diárias de viagem a agentes políticos e 
servidores municipais e dá outras providências'”.

***

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

***

EXPLICAÇÃO PESSOAL 
(Art. 102 do Regimento Interno)

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 15 de setembro de 2023.

WILDE WELLIS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos nus de direiio, que iuí 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 

Cumprindo assim o que determina a 
i Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 30a SESSÃO ORDINÁRIA 
3a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA ■ 2o PERÍODO LEGISLATIVO 

A SER REALIZADA NO DIA 18/09/2023

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

GILVAN ANTÔNIO DA SILVA

JOSÉ ANTÔNIO CAMARGO JÚNIOR

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 15 de setembro de 2023.

WILDE DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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